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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 010/IN/CONTRATO, DE 05 DE FEVE-
REIRO DE 2025
Exercício: 2025
Processo n°: 2024/837675
Contrato n°: 133/2024
Fiscal Titular Substituído do Contrato:
1° TEN QOBM MAURO SERGIO PEREIRA MENEZES FILHO, MF: 5932596/1
Fiscal Titular Substituto do Contrato:
1° TEN QOBM ANA PAULA BRITTO PEREIRA, MF: 5932584/1
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e in-
ternacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Vigência: Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.340.993/0001-90
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1164538

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº.011/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024;Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: CAP QOABM WALDEMAR CHAGAS DE 
SOUZA, TEN QOABM LEONARDO SOUSA DOS SANTOS, SGT QBM ADRIA-
NO DE AVIZ BARBOSA, SGT QBM ALINE LEMOS CARVALHO DA SILVA E 
SGT SILVANEIDE DA SILVA SERRÃO, 05 (cinco) Diárias de Alimentação e 
04 (quatro) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de 
R$6.646,23 (SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE 
E TRÊS CENTAVOS) por terem se deslocado do município de Belém-PA para 
o município de Salvaterra-PA, na região de integração Marajó, com diárias 
dentro do Estado do Pará, no período de 20 a 24 de janeiro de 2025, a 
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1164540
PORTARIA Nº.012/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 
1992. Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, 
publicada em boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; 
Considerando a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada 
em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024;Considerando o Decreto n° 
3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto 
Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: MAJ QOBM MARCELO SANTOS RIBEIRO, 
SGT QBM IVANILDO BARAHUNA DA COSTA, CB QBM BIANCA DE OLIVEI-
RA SOARES, CB QBM ISMAEL CARLOS DA COSTA GONÇALVES E QB QBM 
EVELYN KELLY DA SILVA WAUGHAN, 05 (cinco) Diárias de Alimentação e 
04 (quatro) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 
6.361,83 (SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E 
TRÊS CENTAVOS) por terem se deslocado do município de Belém-PA para 
o município de Salvaterra-PA, na região de integração Marajó, com diárias 
dentro do Estado do Pará, no período de 20 a 24 de janeiro de 2025, a 
serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1164547
PORTARIA Nº.013/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 
1992. Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, 

publicada em boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; 
Considerando a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada 
em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 
3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto 
Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: CAP QOABM WALDEMAR CHAGAS DE 
SOUZA, SGT QBM ADRIANO DE AVIZ BARBOSA, SGT QBM MÁRCIO DOS 
SANTOS AVELAR E SGT QBM PAULA FERNANDA CORRÊA LIMA, 05 (cinco) 
Diárias de Alimentação e 04 (quatro) Diárias de Pousada para cada, perfa-
zendo um valor total de R$ 5.324,40 (CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE E 
QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) por terem se deslocado do muni-
cípio de Belém-PA para o município de Marabá-PA, na região de integração 
do Carajás, com diárias dentro do Estado do Pará, no período de 27 a 31 
de janeiro de 2025, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1164551
PORTARIA Nº.014/DIÁRIA/CEDEC, DE 17 DE JANEIRO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA;Considerando a 
PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024;Considerando o Decreto Estadual n°4.025, 
de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: CB QBM SÁVIO BENDELAK FARIAS E CB 
QBM JEFFERSON ASSIS VAZ CARDOSO, 02 (duas) Diárias de Alimentação 
e 01 (uma) Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 
790,56 (SETECENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 
por terem se deslocado do município de Belém-PA para o município de 
Tailândia-PA, na região de integração do Tocantins, com diárias dentro do 
Estado do Pará, no período de 19 a 20 de dezembro de 2024, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º – Conceder aos militares: SGT QBM GRAÇA INÊZ TEIXEIRA DE 
HOLANDA , SGT QBM FÁBIO BRUNO SOZINHO DE HOLANDA E SD QBM RA-
FAEL MIRANDA DA CUNHA, 04 (quatro) Diárias de Alimentação e 03 (três) 
Diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 2.978,50 
(DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS) por terem se deslocado do município de Belém-PA para o município 
de Tailândia-PA, na região de integração do Tocantins, com diárias dentro 
do Estado do Pará, no período de 20 a 23 de dezembro de 2024, a serviço 
da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1164563
PORTARIA Nº.015/DIÁRIA/CEDEC, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando 
a PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 
35.712 de 14 de fevereiro de 2024;Considerando o Decreto n° 3.792, de 
22 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 
25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado 
n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual 
n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: TCEL QOBM CELSO DOS SANTOS PI-
QUET JÚNIOR E SGT QBM RAIMUNDO ELIAS VASCONCELOS DE SOUZA 
JUNIOR, 04 (quatro) Diárias de Alimentação e 03 (três) Diárias de Pousada 
para cada, perfazendo um valor total de R$ 2.181,13 (DOIS MIL, CENTO 
E OITENTA E UM REAIS E TREZE CENTAVOS) por terem se deslocado do 
município de Santarém-PA para os municípios da região do Xingu, na re-
gião de integração do Baixo Amazonas, com diárias dentro do Estado do 
Pará, no período de 13 a 16 de janeiro de 2025, a serviço da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1164574
PORTARIA Nº.016/DIÁRIA/CEDEC, DE 20 DE JANEIRO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024;Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024;Considerando o Decreto Estadual n°4.025, 


